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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

Considerando a necessidade de suprir a demanda na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer e Juventude, o presente estudo técnico preliminar tem como objetivo 

informar se há viabilidade técnica contratação de empresa para serviços de locação de 

estruturas de festas, aparelhamento para eventos diversos com montagem e desmontagem 

de palcos, camarins completo, buffet, fechamento/cerca, banheiros-químico, elevado de 

polícia, segurança de eventos, sonorização, iluminação e ornamentação, atendendo assim 

as necessidades da secretária municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, para o 

exercício de 2024, conforme especificações constantes indispensável para garantir um 

bom evento  e embasar  o Termo de Referência, de forma a relacionar as condições, 

descrições, valores estimados, frequência e periodicidade do       serviço. 

Durante o Estudo Técnico Preliminar, diversos aspectos foram levados em consideração, 

visando apresentar informações e justificativas para a necessidade de tal contratação, 

levando em consideração as necessidades da locação do serviço que será contratado. De 

maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de 

estabelecer as condições necessárias para a eventual contratação de empresa. 

Após realizada a licitação faz-se necessário a formalização do contrato, com a cobrança 

da garantia legal, formalização de identificação e contato com o preposto para que os 

serviços se iniciem e por consequência a  gestão e a fiscalização do contrato. 

Assim, faz-se necessário a contratação de empresa para a locação de aparelhamento para 

eventos diversos com montagem e desmontagem de palcos, camarins completo, buffet, 

fechamento/cerca, banheiros-químico, sonorização, iluminação e ornamentação, 

atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

3. DAS JUSTIFICATIVAS DAS NECESSIDADES 

A contratação de empresa para serviços de locação estruturas de festas, de aparelhamento para 

eventos diversos com montagem e desmontagem de palcos, camarins completos, buffet, 
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fechamento/cerca, banheiros-químico, sonorização, iluminação e ornamentação, entre outros, 

as especificações definidas neste documento para os serviços são consideradas as mínimas 

necessárias e obrigatórias para que os eventos ocorram de forma eficiente. 

É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações 

com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 

123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015.  

4. ÁREA REQUISITANTE 

Analisando pela ótica da necessidade da contratação de empresa para serviços de locação 

estruturas de festas, de aparelhamento para eventos diversos com montagem e 

desmontagem de palcos, palco 10x10, camarins completos, buffet, fechamento/cerca, 

banheiros-químico, elevado de polícia, segurança de eventos, sonorização, iluminação 

ornamentação, o município não tem meios próprios para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, é necessário processo deste. 

                   Área Requisitante Função Responsável 

Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e 

Juventude 
Secretário 

Municipal 

Danilo Santos de Souza 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES/EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DO OBJETO 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QUANTIDADE  

ESTIMADA 

01 SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, 

EXECUÇÃO E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE 

EVENTO: Coordenar e dirigir a entrega dos produtos a serem 

locados, bem como, a distribuição de logística (transporte e 

locação), a manutenção durante o evento, a montagem e 

desmontagem de toda a estrutura. 01 coordenador de todo 

evento; 01 Produtor e assistente de Palco; 01 eletricista; 02 

holds;05 Carregadores;01 técnico de iluminação; 01 técnico de 

sonorização; 06 (seis) pessoas de manutenção e limpeza, 

uniformizados; para atender a camarins, camarotes, palco, 

espaços e ou salas de eventos. Palco duas águas 14m x10m em 

torres q66, q50, q30, coberto em lona branca nova ou seminova. 

Pé-direito de 10m de altura na p-50, piso em chapa de 

compensado 15mm naval com molduras na cor cinza ou 

Diárias 

07 
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original. Com house mix 4x4. 04 Camarins cabine de Octanom 

4x4 climatizado e carpetado, coberto com toldos.    02 Gerador 

de 180 KVA, microprocessado, silenciado. Container tratado 

acusticamente 9nivel de 75 db a 5mt de distância) com 

regulador automático de tensão frequência, painel elétrico 

completo (voltímetro, amperímetro, comandos0cm disjuntor 

geral tripolar, nas tensões de 220 volts, 381volts ou 4410 volts. 

Iluminação com 32 Refletores LED; 02 Superstrobo Atomic 

3000; 02 Máquinas de Fumaça; 01 Mesa digital MA; estrutura 

de Q30 3 linhas; 03 Rack de iluminação; 16 ParLed RGBW; 12 

Muving BEEN; 02 canhões seguidores; 8 eliepsio; 32 gelatinas 

comandos DMX & lçado; 24 sets ligts; 04 mini bruts. OBS: 1) 

Todos os cabos necessários para o funcionamento de todos os 

equipamentos interligados com comendos DMX & lçado 

através de box truss. 2) Tratando-se desta modalidade de Nº 04, 

independente dos itens acima descritos, a empresa deverá 

atender a totalidade do rider Técnico da atração contratada e 

efetuar a instalação de acordo com o seu mapa de palco.  

Sonorização com 48 graves. 02 Console de 48 canais – Digital. 

(01 para PA e 01 para Monitor) PA: (Sistema de Três Vias), 

Console 48 canais (PM5DRH, Digi desingn, Profile, Midas 

XL200/XL4 Heritage/ Legend , Soundcraft Series Five ou 

Similar) 24 Caixas Graves com 2 falantes de 18 polegadas em 

1000 wats cada; 24 Caixas de Médios - graves com 02 falantes 

de 10 polegadas em 600 wats cada; 16 Médios- agudos com 12 

driver (opcional); 02 processadores derem efeitos; 02 

Crossover digital 3 vias; 02 Equalizador 31 banda; 12 vias de 

compressores; 12 vias de Gates; 02 Torres de Dalay; 

Amplificadores compatíveis para o sistema – O sistema tem que 

ter uma inteligibilidade de 93 a 40 Mts; Monitor; 

Amplificadores compatíveis para o sistema – O sistema tem que 

ter uma inteligibilidade de 93 a 40 Mts. Monitor 35 Microfones: 

SM 58, SM 57, SM 58 BETA, SM 57 BETA ou similar; 16 

Monitores para músicos ou 2 Power Ply de 8 vias cada; 2 

Amplificadores para Guitarra; 3 Amplificadores para contra 

Baixo; Amplificadores para teclado; Bateria Acústica; Side Fill 

com 04 falantes de graves, 04 falantes de Médios raves, 04 

Médios Agudos (Titânio) para L (esquerdo) e a mesma 

quantidade R (direito). Side para Bateria com 02 falantes de 

15”, 02 alto falantes de 12’ e 02 Driver. Amplificação para 

todos equipamentos compatíveis.   
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OBS: Serão necessários todos os cabeamentos para o 

funcionamento do equipamento. Não será permitido Mesa 

Analógica.                                                                   

 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

ESTIMADO 

01 PALCO 10X10, com sistema de som com 4,8 ou 16 graves, 

iluminação com par de leds e Moving e máquina de fumaça. Diárias 

27 

 

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

ESTIMADO 

01 SEGURANÇA DE EVENTO: Devidamente treinados e 

uniformizados com paletó e gravata. Carga horária de 08 horas. 

UND 

 

 

80 

 

LOTE IV 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

ESTIMADO 

01 SUPRIMENTOS PARA CAMARIM POR BANDAS: 

CARDÁPIO: No mínimo 03 (três) opções de cardápio que 

contemplem alternadamente os seguintes componentes: 03 

(três) tábuas com frios variados (contendo 05 tipos diferentes 

em cada tábua), 02 (três) tábuas de queijos (com 04 tipos 

diferentes), 02 (duas) cestas com frutas (05 tipos diferentes) 

nacionais e importadas lavadas e devidamente embaladas. 

Canapés variados, folheados variados, salgados variados (fritos 

e de forno) patês variados, pães delícia (com e sem recheio), 

torradas, sanduiches naturais, sanduiches ligths, sucos em caixa 

de 1 litro com sabores variados e de marca conhecida, 

refrigerante em lata sabores variados (ligth e diet e normal), 

energético, água mineral em garrafa de 500ml, gelo, café, leite, 

chocolate quente e chás sabores variados (sempre em garrafas 

térmicas identificadas acompanhados de açúcar e adoçante em 

sachês e leite em pó).  Und 

100 



 

 
ESTADO DA BAHIA                                                                                                                                          

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO                                                                                                                  

SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
 
 

 

Secretaria Municipal da Cultura Esporte, Lazer e Juventude | Estado da Bahia | Avenida Dr. Octávio de Araújo | nº 44 | Centro | 

CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio – BA | Telefone (75) 99289-|0030 secult@teodorosampaio.ba.gov.br 

www.teodorosampaio.ba.gov.br 

 

OBS.: Todos os itens acima deverão ser embalados em papel 

filme e acondicionados em recipientes devidamente 

higienizado.  

02 SERVIÇOS DE BUFFET: 03 tipos de salgados a escolher 

dentre as seguintes opções: Pãozinho delicia recheado (sabores 

diversos) – Empadinhas – Salgados folheados (carne, misto, 

frango, camarão - Fritos – Rissoles de carnes, queijo e frango; 

coxinha de frango; Croquete de queijo e presunto, frango, 

carne, camarão; Canapês. 

TÁBUA DE FRIOS (presunto, salame, azeitona, lombo, 

torradas, geleia ou patê, peito de peru e no mínimo 02 tipos de 

queijos). Und 

10 

 

LOTE VI 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANTIDADE 

ESTIMADO 

01 FORNECIMENTO DE GELO: tipo 

escama, pacotes de 20 Kg.  

 

OBS.: Fica o contratado responsável em 

entregar o gelo no local sugerido pela 

Prefeitura. 

 

Pct 

200 

 

LOTE VII 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

ESTIMADA 

01 LOCAÇÃO DE PLACAS METÁLICAS de 

fechamento de palco de 2x1 Diárias 

07 

 

LOTE VIII 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

ESTIMADA 

01 LOCAÇÃO DE ELEVADO DE POLICIA: com 

cobertura – 3x1 Diárias 

30 
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LOTE IX 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

ESTIMADA 

01 LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS, masculino e 

feminino: modelo Standart- sanitários portáteis, 

fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 

comprimento por 1,20m de longarina, 2,30m de altura, 

com aresta superior para circulação de ar, trinco 

indicador “livre/ocupado. A empresa vencedora, se 

responsabilizará por todas as despesas correspondentes 

(montagem/instalação, limpeza diária para o preparo p/o 

uso) Und 

185 

 

LOTE X 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

ESTIMADA 

01 INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

DESMONTAGEM DE LETREIRO com o nome 

“VIVA SÃO JOÃO”, medindo 1,50mt x 5,0mt, 

confeccionado em compensado naval, forrado em tecido 

chita e fitas de led no seu contorno. Instalação, 

manutenção e desmontagem de peças contendo balões 

decorados luminoso, confeccionado em madeira agreste 

medindo (1,00 de altura x 0,80 de largura), com forro de 

tecido em poliéster estampado e malha lisa, com 

iluminação em bocal de louça e lâmpada halógena de 

100w e 220 volts em cabo de 1,5 de rabicho para a 

instalação, sustentação de 1,5m de seda com 10mm.  MÊS 

 

 

01 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Registro de Preço, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do serviço e, ainda: executar o serviço com as condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: procedência e prazo. 

A Contratada deverá realizar os serviços, conforme ordem de serviço emitida pela Secretaria 
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Municipal da Cultura, Esporte, Lazer e Juventude 

A Contratada deverá atender à solicitação cuja contratante a qualquer hora do dia ou noite, 

incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais solicitados; 

A contratada deverá executar os serviços, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 

relacionados com as características dos serviços executados 

A contratada deverá executar, fielmente, os serviços de acordo com as requisições expedidas, 

não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 

A Contratada se obriga a entrega dos serviços de acordo com os prazos e critérios estipulados, 

no dia, local e eventos solicitados, de acordo com suas necessidades; 

Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme preconiza a Lei 14.1333/2021. 

O Contratado (a) é obrigado (a) a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam 

ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços adquiridos, fornecer Nota Fiscal 

correspondente aos serviços prestados, assim como se responsabilizar pelas despesas 

operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos serviços. 

Durante a execução do serviço, o (a) Contratado(a) é obrigado (a) a prestar informações sobre 

o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a Prefeitura 

Municipal sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à 

normalização da execução dos serviços; 

O Registro de Preço deverá ter duração nos termos do calendário anual estabelecido pela 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude. 

Os serviços deverão ser fiscalizados pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias e horas 

determinados no Termo de Referência; 

A contratada se responsabilizará pela entrega dos serviços, incluindo o transporte dos 

veículos, ainda, em caso de impedimento do entendimento, deverá encaminhar, 

preferencialmente por e-mail pelo Departamento de Compras e Planejamento, justificativa, se 

for o caso, por escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas; 
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Em caso de recusa do serviço, o contratado deverá efetivar sua substituição no prazo de até 

02 (dois) dias, contados a partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos 

decorrentes da substituição às suas expensas; 

Nenhum dos serviços contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por 

serviços de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito, 

devidamente fundamentada e aceita pela Prefeitura e ou seus órgãos de forma expressa; 

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de planejamento, 

contida no Plano anual de contratação, Lei de Orçamentária Anual, etc. 

A contratação de empresa para serviços de locação estruturas de festas, de aparelhamento para 

eventos diversos com montagem e desmontagem de palcos, camarins completos, buffet, 

fechamento/cerca, banheiros-químico, sonorização, iluminação e ornamentação, tem como 

objetivo, suprir a necessidade dos eventos comemorativos que estão programados a serem 

realizados pelo Município. 

7. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das 

obrigações decorrentes deste Registro de Preço estão alocados na Certidão emitida pelo 

Setor de Contabilidade. 

8. PRAZO DA PROPOSTA 

O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

abertura dos envelopes. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

A contratação de empresa para serviços de locação estruturas de festas, de aparelhamento 

para eventos diversos com montagem e desmontagem de palcos, camarins completos, 

buffet, fechamento/cerca, banheiros-químico, sonorização, iluminação e ornamentação 

conforme demanda do MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA, respeitados as 

quantidades contratadas; 

O pagamento mensal estará condicionado à quantidade efetivamente adquirida, atestada 

pela Supervisão da Área Administrativa do MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA. 

Deverão estar computados nos PREÇOS todos os custos e despesas envolvidas no 

fornecimento dos serviços   objeto do Registro de Preço. 

O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Registro de Preço será efetuado 

mensalmente pelo MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA, se nenhuma 
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irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e, opcionalmente do 

boleto bancário, com as respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens 

solicitados. 

A Área Administrativa do MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA, atestará a 

entrega dos serviços correspondente, o que servirá como meio de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e constituirá requisito indispensável para a 

liberação dos pagamentos. 

10. DO PAGAMENTO 

O prazo de pagamento dos serviços será de no máximo 30 (trinta) dias, da entrega do 

mesmo, acompanhada da respectiva documentação legal (NF) Nota Fiscal Eletrônica e 

certidões, devidamente atestada pelo setor de Compra e Gestor Responsável. 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, necessária 

e adequada para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer 

e Juventude de Teodoro Sampaio-BA. 

 

                                                                             Teodoro Sampaio-BA, 10 de abril de 2024 

 

 

Danilo Santos de Souza 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude
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